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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 65/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Mais uma e necessária adequação orçamentária faz com que eu lhes encaminhe mais um projeto de lei. 
	Assim sendo, informo que o projeto de lei 65/2025 tem por objetivo propor autorização legislativa para o Município abrir Crédito Adicional Suplementar visando adicionar recursos financeiros a dotações orçamentárias vinculadas a Secretaria Municipal de Obras Infraestrutura Saneamento e Trânsito. 
	Serão adicionados, conforme consta neste projeto de lei, recursos financeiros a despesas como material permanente, contratações de servidores, material de consumo, serviços de terceiros, manutenção de máquinas, veículos e equipamentos, sinalização de vias municipais, paisagismo no município, para incremento ao abastecimento de água, entre outros.
	Constam no próprio projeto de lei os valores a serem suplementados em cada item. Servirão para a cobertura do Crédito Adicional de que se trata recursos financeiros que provêm do superávit orçamentário e financeiro de 2024, em casa fonte conforme indicado. 
	São créditos/recursos necessários ao funcionamento da máquina pública, visando atendimentos nas mais diversas áreas, todas em benefício da população que é sempre a beneficiada quando o poder público consegue lhe entregar bons serviços. 
	Isto posto, conto com o vosso apoio para a aprovação de mais este projeto de lei. 
	Nada mais para o momento. 
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 06 de março de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 65, DE 06 DE MARÇO DE 2025.        
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2025, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
01 – Manutenção das Atividades da Secretaria
26 - Transporte
122 – Administração Geral
0701 – Gestão de Obras, Infraestrutura e Saneamento
1.702 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 – Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 – Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Melhorias no Sistema Viário
1.703 – Reaparelhamento do Setor Viário
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 – Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 – Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Melhorias no Sistema Viário
2.704 – Manutenção das Atividades do Setor Viário
3.1.90.04.00.00.00 – Contratação Por Tempo Determinado. R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
[bookmark: _Hlk180139798]3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
[bookmark: _Hlk180138851]Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Melhorias no Sistema Viário
2.705 – Manutenção de Vias Municipais
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 99.681,49 (noventa e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e nove centavos)
Fonte de Recurso: 2.501.0000 – Outros Recursos não Vinculados


3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 100.318,51 (cem mil, trezentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Melhorias no Sistema Viário
2.706 – Manutenção de Máquinas, Veículos e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 455.112,33 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, cento e doze reais e trinta e três centavos).
Fonte de Recurso: 2.720.0000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 44.887,67 (quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos)
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
03 - Melhorias Nas Condições de Tráfego
26 - Transporte
782 – Transporte Rodoviário
0703 – Trânsito e Mobilidade Urbana
2.709 – Sinalização de Vias Municipais
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
03 - Melhorias Nas Condições de Tráfego
26 - Transporte
782 – Transporte Rodoviário
0703 – Trânsito e Mobilidade Urbana
2.710 - Implantar o Paisagismo no Município
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento.
04 - Atendimento dos Serviços Públicos
17 - Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
0704 – Serviços Públicos Essenciais
2.712 – Manutenção e Ampliação do Abastecimento de Água
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 1.570.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta mil reais)


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, nas seguintes Fontes de Recursos e respectivos valores:
a) Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 625.206,18 (seiscentos e vinte e cinco mil, duzentos e seis reais e dezoito centavos);
b) Fonte de Recurso: 2.501.0000 – Outros Recursos não Vinculados, no valor de R$ 489.681,49 (quatrocentos e oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e nove centavos);
c) Fonte de Recurso: 2.720.0000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997, no valor de R$ 455.112,33 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, cento e doze reais e trinta e três centavos).


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 06 de março de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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